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PROJETO LW LEI No 39/2025. 

"DISPOE SOBRJ 
PROVIDENIm 

PROTQCc't 

2 4 . 110t.  2025 

cArqM MUNICIP 
NOVA AUANCA - S 

JURANDIR BARBOSA DE MORAlS, Prefeito 
Municipal de Nova Alianca, Cornarca de Potirendaba, Estado de 

- São Paulo, no usof de suas atribuicOes legais apresenta a Câmara 

h fø' Mu 	 u nte P j et de nicipal de Nova Alianca o sei,roo Lei: 

Faco saber que a Crnara Municipal de Nova Aliança aprovou e eu sanciono e promulgo a 

ADESAFETA 
	

E, I),& 

seguinte lei: 

Art 10 - Fica o Municipio de Nova Aliança autorizado a promover a desafetacão do imovel 
uibano, objeto da matneula no 15 . 855, registrado no Cartorio de Registro de PotirendabalSP, 
corn destinaçäo especifica de "Area Institucional", mediante Decreto n° 42/2015, de propriedade 
da Prefeitura Municipal de Nova Alianca, constituIdo por uma area de 4.065,00 m2, conforme 
matricula de registro de irnóveis anexa, que passa fazer parte da presente Lei, conforme 
descrição abaixo: 

I - Urn terreno urbano corn area de 4.065,00 metros quadrados, situado na cidade de Nova 
Aliança, desta comarca, corn frente para a Via de Acesso 2 (Rua Ivan de Almeida), denominado 
do "Sistema dë Lazer 03" da Quadra "D" do loteamento denominado residencial "Bella 
Alianca",: medindo 173,00 metros dc frente para a mencionada via pblica dal deflete. a direita 
em curvatura de, raio 9,00 metros e. distância dc 14,14 metros na divisa corn a Via de Acesso 8 
..(RuaAntônio Chaves Ferreira; daI deflete a.direita 0,92 metros na divisa com a via de acesso 8 
(Rua Antonio Chaves Ferreira); dal deflete a direita em curvatura de raio 9,00 metros e distância 
de 13,85 in na divisa corn a Via de Acesso 8 (Rua Antonio Chaves Ferreira), dai deflete a direita 
173,08 metros na divisa corn a Via de .Acesso 1 (Rua..Orlando Rosa Vitoriano);daI dflete a 
dirita em curvatura corn raio de 9,00 metros e 'distäneia de 14,42 metros na divisa corn a Via de 
Acesso 9 (Rua Nelcy Penn Carreta), dai deflete a direita 6,37 metros na divisa corn a Via de 
Acesso 9 (Rua Neky Penn Carreta), dai deflete a direita corn curvatura de 9,00 metros' e 
distância de 14,14 metros na divisa corn a Via de Acesso 9 (Rua Nelcy Penn Carreta, situado 
entre as vms de acesso 8 (Rua Antonio Chaves Ferreira) e 9 (Rua Nelcy. Perm Carreta 

Art. 2° - Apresente desafetação, não conteráqualquer encargo; condicão ou restriçOes. 
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Art. 3° - As despesas decorrentes do cumprirnento desta Lei, correräo por conta de dotaco 
orçamentarias especificas consignadas no oiçamento vigente, suplementadas se necessario 

Art 4° - Esta Lei enti ai a,---q m vigoi ma data de sua pubhcacäo, 1 evogadas as disposiçOes em 
contrãrio. 
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6) 
MENSAGEM 

AOPROJETO DE LEI 

Senhor Presidente 
Senhores Vereadores; 

A presente proposiçio tern a finalidade de submeter a digna 
apreclacäo desta edihdade o incluso Projeto de Lei n° 39, de 17 de novembro de 2025, que 
"DISPOE SOBRE A DESAFETAcAO DE IMOVEL URFANO B, DA OUTRAS 
PRO VID1NCIAS". 

Esperarnos contar corn a costumeira atençao por parte desta 
Edilidade, na apreciacâo e aprovaçâo da presente propositura. 

0 presente processo tern por finalidade a desafetação da area püblica 
descrita como: 

"Urn terreno urbano corn area de 4.065,00 m2  (quatro mil e sessenta e 
cinco metros quadrados), situado na cidade de Nova AliançaJSP, corn frente paraaVia de Acesso 2 (Rua 
Ivan de Airneida), denominado "Sisterna de Lazer 03" da Quadra "D" do loteamento denominado 
Residencial Bella Aliança." 

A referida area, originairnente destinada como Sisterna de Lazer do 
loteamento, encontra-se averbada como bern de uso èomum do povo, sendo,;portanto, inapropriada 
para 11115 edificatórios ató que ocorra sua desafetação, conforme previsto na legislacao vigente. 

A desafetaçao ora proposta justifica-se em razäo do Interesse püblico 
relevante envolvido na implantacão de enipreendimento habitacional de interesse social, a ser 
desenvolvido em parceria entre o Ministerio das Cidades (MIC) e o Municipio de Nova Aliança/SP, 
no ârnbito do Programa Minha Casa, Minha Vida - Sub50 (convênio no 5600020250030) 

0 referido prograrna tern corno objetivo promover o acesso a moradia 
digna para familias de baixa renda, especialrnente ern municipios de pequeno porte, contribuindo para 
a reduçao do deficit habitacional local e para a prom-  ocAo da inclusão social 

A parceria atende ao disposto no Decreto Federal n° 11.531/2023 e na 
Portaria Conjunta n° 33/2023, que regulamentam a celebraçäo de convnios e rnstrurnentos congéneres 
para a execução descentral izada de prograrnas habitacionais de interesse social:. 
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Considerando que a area em questào apresenta localização adequad/J' 
infraestrutura urbana instalada e -vom6atibffida4i urbanistica corn o uso habitacional proposto,\ 
entende se que sua utilizaçâo para ImpiantacAo de unidades habitacionais de interesse social e 
plenamente justificavel, atendendo ao principio da !unçäo social da propriedade pubhca e ao interesse 

coletivo superioi 

Dessa forma, propOe-se a desafetação do bern pubhco de uso comum 

do povo, corn a Lonsequente afetaçAo ao uso especial para fins dc habitaçäo de interesse social, de 
modo a possibilitar a foimalizacâo do convnio e a execuçio do empreendirnento habitacional previsto 

Renovo, na oportunidade, os neus protestos de estima 
eonsideraço e apreco. 

Prefeitura Municipal de Nova Aliança/SP, 17 de novembro de 2025. 

I ., 

1R BARBOSA 
Prefeito Muni 

Ao ExcelentIssirno Senhor 
FERNANDO HE,  NRIQUE 
MD. Presidente da Câmar 
NOVA ALIANçA-SP. 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

Objeto: Processo de desafetaço de area 

Local: Residencial Bella Aliança, Nova Alianca/SP 

Proponente: MunicIpio de Nova Alianca 

Urn terreno urbano corn area de 4.065,00 metros quad rados, situado na cidade de Nova Alianca, desta 

comarca, corn frente para a Via de Acesso 2 (Rua Ivan de Almeida), denominado do "Sistema de Lazer 03" 

da Quadra "D" do loteamento denominado resdenciaI "Bella Alianca", medindo 173,00 metros de frente 

para a mencionada via pciblica; dal deflete a direita em curvatura de raio 9,00 metros e distância de 14,14 

metros na divisa corn a Via de Acesso 8 (Rua Antonio Chaves Ferreira); dal deflete a direita 0,92 metros na 

divisa corn a via de acesso 8 (Rua AntOnio Chaves Ferreira); dal deflete a direita em curvatura de ralo 9,00 

metros e distância de 13,85 m na divisa corn a Via de Acesso 8 (Rua Antonio Chaves Ferreira); dal deflete 

A direita 173,08 metros na divisa corn a Via de Acesso 1 (Rua Orlando Rosa Vitoria no); daI deflete a direita 

em curvatura corn raio de 9,00 metros e distância de 14,42 metros na divisa corn a Via de Acesso 9 (Rua 

Nelcy Penn Carreta); daI deflete a direita 6,37 metros na divisa corn a Via de Acesso 9 (Rua Nelcy Penn 

Carreta); dal deflete a direita corn curvatura de 9,00 metros e distância de 14,14 metros na divisa corn a 

Via de Acesso 9 (Rua Nelcy Penn Carreta); situado entre as vias de acesso 8 (Rua AntOnio Chaves Ferreira) 

e 9 (Rua Ne Icy Penn Carreta). 

Nova Aliança, 12de novembro de 2025. 

Mau 	 assetti  
Direfo, Obras e Servicos 
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JUSTIFICATIVA PARA DEsAFETAçA0 DE AREA PUBLICA 	6' 

P 
0 presente processo tern por finalidade a desafetaçio da area püblica descrita corno: 

"Urn terreno urbano corn area de 4.065700 M.  2 (quatrornil e sessenta e cinco metros quadrados), situado na 
cidade de Nova AliançaJSP, corn frente para a Via de Acesso 2 (Rua Ivan de Almeida), denominado 
"Sistema de Lazer 03" da Quadra "D" do loteamento denominado Residencial Bella Aliança." 

A referida area, originalmente destinada corno Sisterna de Lazer do loteamento, encontra-se averbada 
como bent de uso comurn do povo, sendo, portanto, inapropriada para fins edificatórios ate que 
ocorra sua desafetaço, conforme previsto na legislaçâo vi gente 

A desafetacäo ora proposta justifica-se ern razo do interesse püblico relevante envolvido na 
irnplantacão de empreendimento habitacional de interesse social, a ser desenvolvido em parcena 
entre o Ministério das Cidades (MIC) e o Municipio de Nova Alianca/SP, no âmbito do Programa 
Minha Casa, Minha Vida - SubSO (convênio n° 5600020250030). 

o referido program  tern como objetivo promover o acesso a rnoradia digiia para famIlias de baixa 
renda, especialmenteem municipios de pequeno porte, contribuindo para a redução do deficit 
habitacional local e para a prornocäo da inclusAo social. 

A parceria atende ao disposto no Decreto Federal no 11.531/2023 e na Portaria Conjunta n° 33/2023, 
que regularnentam a celebraçao de convênios e instrumentos congêneres para a execuço descentralizada 
de prograrnas habitacionais de interesse social. 

Considerando que a area em questâo apresenta localização adequada, infraestrutura urbana instalada 
e compatibilidade urbanistica corn o uso habitacional proposto entende-se que sua utihzação para 
implantacâo de unidades habitacionais de interesse social é plenamente justificável, atendendo ao 
princfpio da função social da propriedade pñblica e ao interesse coletivo superior. 

Dessa forma, propOe-se a desafetacão do bent publico de uso cornurn do povo corn a consequente 
afetaçâo ao uso especial para frns de habitaçâo de interesse social, de modo a possibilitar a 
formahzação do convérno e a execucao do empreendimento habitacional previsto 

NovaAliança, 13 de novembro de 2025. 

=1CT1  
os 
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Esta certido, extralda por processo reprografico de acordo corn o § 1 0 , do Art. 19 da Lei 6.015, de 31/12/1973, 
está conforme o original constante da matricula n0116856, deste registro. NADA MAtS havendo a certificar além 
dos atos nela lancados, inclusive corn referência a alienacöes, onus reais e registro de citacão de açOes reais 
ou pessoais reipersecutOrias, do que dou M. 

Potirendaba, 07 de outubro de 2025. 

Escrevente  
Denise Rocha Farina 	 ... ... 

ADVERTENCIA: Este docurnento contém dados pessoais que consistem "Arquivo Püb!ico" passivel de 	... 

conhecirnento 	através 	da 	presente 	certidâo, 	llcando 	0 	solicitante!requerente, 	responsãvel 	civil 	e. 
criminalmente por eventual uso Indevido da lnformacao, nos terrnos da Lei n° 13.708/2018 (LGPD) e 	... ... rn 
Provirnento. 

CD 

Para conferir a procedéncla deste documento, efetue a leitura do QR Code impresso ou acesse 0 . 
0. 

2 
endereco eletrônico hftps:/Iselodigital. tjsp.jus.br . 	 . 	. CD 

Ao Oficial ... : 	R$ 	44,20 	
.. . 9. 

Ao Estado....: 	R$ 	0,00 	 1: 

Ao IPE$ 	......$ 	0,00 	 :• 
Ao peg. Civil: R$ 	0,00 

Ao Trib. 	Just: 	R.$ 	0,00 	 .. 	... 
Ao Muaicipio.: 	$ 	0,00 	 .. 	.. 
Ao Min.Piib...: R$ 	0,00 

Total ........ : 	R 	44,20 	 ... 

CD 

Pedido de certidäo n 2 : 25822 	 Controle: 	 Página: 0002/00021 

71113 	 . 	. 	... 

Para conferir a procedêncla deste 
docurnento efetue a l&tura do Qrcode 

impresso ou acesse 0 endereco 
etetrOnico: 

hts://selodiqitaLljspjus.br 

Selo digital: 

1438003C3000000006783725M 



CAMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANA 
ESTADO DE SAO PAULO 

Praça Padre João Nolte, 22- CEP 15210-000 - Nova Aliança - SP- C.N.RJ. 51.857.845/0001-39 - Fone: (17) 3811-9900 

DESPACHO 

Vistos. 

Recebo o Projeto d' Lèi n2 039/2025, protocolado no dia 24 de novembro de 

2025 

Processam-se os autos p 	rn edoRito Ordário 

Deve a zelosa serventla da Secretaria da Câmara Municipal, depois de autuar e 

numerar o presente Projeto de Lei, encaminhar para a leitura, incluindo na pauta da proxima 

sessão legislativa, confcrme determina o art..132, § 22, do Regimento Interno, que sera reahzada 

no dia 01 de dezeinbro de 2025 

Após aleftura em plenario, remete-se o processo legislativo para Orientaçao 

Tecnica-Juridica, de acordo com o art 132, § 52, do Regimento Interno 

Nos term do caput e do § 42, do art 132, do Regimento Interno, 

posteriormente a manifestaçao da area juridica, encaminhe-se as Comissôes Permanentes, para 

pareceres 

Nova Aliança-SP, 26de novembro de 2025 

aA_Jl
o  
! a  

JFERNANDO HE QUE TEIXEIRA 
I Presidente da Gdniara Municipal 


